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      DANO AO 
i , A NC AS CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

  

PORTARIA Nº 089/2021 

De 14 de dezembro de 2021. 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar normas e 
procedimentos que visem disciplinar o encerramento do 

Exercício Financeiro de 2021, em consonância com a 
legislação que rege a matéria, em especial, a Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 
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CONSIDERANDO a adoção de normas e prazos para o 
bom funcionamento da máquina pública e que proporcione 

um início de gestão o mais eficiente e equilibrada possível 
já a partir de 1º de janeiro de 2022; P
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OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, A
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RESOLVE: 

Art. 1º. A Administração Direta do Poder Legislativo Municipal, regerá suas 
atividades orçamentária, financeira e patrimonial de encerramento do Exercício 
Financeiro de 2021 em conformidade com as normas contidas nesta Portaria. 

Art. 2º. A partir da publicação desta Portaria são consideradas urgentes e 
prioritárias todas as atividades vinculadas à execução das rotinas orçamentária, 
financeira e patrimonial. 

Art. 3º. O descumprimento dos prazos fixados nesta Portaria implicará a 
responsabilidade do servidor encarregado pela informação no âmbito de sua área de 

competência. 

PROTOCOLO 

Art. 4º. O Protocolo Geral da Câmara Municipal de Pancas não poderá receber 
pedido de autorização de despesa, para realização no presente exercício após o dia 
23 de dezembro de 2021. 

| — Havendo o protocolo de pedido de despesa após a data estipulada, o 
pagamento deverá ser agendado para o próximo Exercício. 

Il — Demais documentos poderão ser protocolados normalmente, nos dias em 
que houver expediente nesta Casa de Leis. 
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DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Art. 5º - O Departamento de Finanças só poderá efetuar pagamentos até o dia 
28 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único — Situações excepcionais deverão ser comunicadas à 
Presidência e a possibilidade pagamento deverá ser ratificada pela Procuradoria e 
pelo Setor de Contabilidade. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Art. 6º - Qualquer evento que gere mudança nas verbas já existentes na folha 
de pagamento deverá ser comunicado até a data máxima de 20 de dezembro de 2021. 

| - Entende-se como evento que gere mudança nas verbas já existentes, horas extras, 
adicionais, novos descontos, etc. 

Art. 7º - Assessores Parlamentares deverão protocolar os Relatórios de 
Atividade Parlamentar referente a dezembro na forma prevista no Art. 24 da Instrução 
Normativa nº 001/2021. 

Parágrafo único - Caso o servidor descumpra o prazo mencionado no caput, 
estará sujeito as medidas previstas na Instrução Normativa nº 001/2021. 

ALMOXARIFADO 

Art. 8º. Ficam vedadas o recebimento de materiais no almoxarifado após o dia 
23 de dezembro de 2021, com exceção do combustível para o veículo oficial e de 
gêneros alimentícios. 

CONTABILIDADE 

Art. 9º. As despesas relativas a contratos de duração continuada, deverão ser 
empenhadas com recursos do orçamento vigente somente no montante das parcelas 
que serão realizadas integralmente dentro do Exercício de 2021. 

Parágrafo único. As parcelas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão 
por conta dos orçamentos dos respectivos exercícios. 

Art. 10º. As despesas empenhadas e efetivamente realizadas com a respectiva 
liquidação, observado o princípio da competência, serão inscritas em Restos a Pagar 
Processados, quando do encerramento do corrente exercício financeiro. 

Art. 11. As despesas empenhadas e não pagas no corrente exercício serão 
inscritas em Restos a Pagar, conforme o disposto no Art. 42 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 
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$ 1º As despesas não inscritas em Restos a Pagar Processados e sem previsão de 
realização, deverão ter os seus empenhos cancelados até o dia 10 de janeiro de 
2022. 

Art. 12. Todos os procedimentos definidos nesta Portaria deverão ser 

autorizados pelos ordenadores de despesas, exceto o disposto no Art. 8º. 

Art. 13. O prazo limite para pagamento de despesas no corrente exercício será 
28 de dezembro de 2021, até as 18 horas. 

Parágrafo único - Excetua-se do disposto no caput deste Artigo o pagamento 
de despesas de pessoal e encargos sociais, combustível, gêneros alimentícios e 
outros benefícios assistenciais, que poderão ser pagos até o dia 31 de dezembro 
2021. 

Art. 14. As situações excepcionais serão submetidas à Direção Geral, se for o 

caso, e deverão ser expressamente ratificadas pela Chefe do Poder Legislativo. 

Art. 15. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente, em 14 de dezembro de 2021. 

OTNIEL CARLOSDE/OLIVEIRA 

Presidente CMP 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra. 
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